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2.10 No local da apuração dos votos será permitida a presença do candidato e 01 (um) fiscal 
credenciado previamente, desde que respeitem os espaços destinados aos mesmos e a ordem 
de silêncio. 
2.11 O candidato e o fiscal credenciado, ao chegar ao local de apuração, deverão identificar-se e 
apresentar documento de identificação original para assinar a lista de presença e acessar o 
espaço definido. 
3 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
3.1 A apuração dos votos será realizada na Casa do Idoso, localizada na Rua das Nações 
Unidas, 375 - Cidade Jardim, São José dos Pinhais – PR, com início após a finalização da 
votação. 
3.2 O candidato e/ou seu fiscal poderão adentrar ao local de votação a partir das 8h e ao local de 
apuração a partir das 17h30min. 
3.3 Na área externa do local da apuração dos votos será permitida a presença de pessoas 
interessadas no pleito, desde que respeitem os espaços definidos e mantenham a ordem. 
3.4 A Comissão Organizadora não se responsabiliza pelas despesas, ou outras necessidades, 
dos fiscais indicados, exceto o fornecimento da credencial. 
3.5 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
 
São José dos Pinhais, 13 de setembro de 2023. 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
Vanessa de Fátima Wolf de Pauli 
Presidente da Comissão 

 
Resolução n.º 219, de 6 de setembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA n.º 1106 de 2023, que destina 
incentivo financeiro para a aquisição de equipamentos para a Rede de Atenção à Saúde 
de São José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando que para garantir a manutenção das ações de saúde é necessária a 
disponibilidade de equipamentos em quantidade suficiente e boa condição de uso, e para isto é 
preciso garantir a substituição dos equipamentos em tempo oportuno devido ao seu desgaste 
natural ocasionado pela intensa utilização. 
Considerando a necessidade de constantemente qualificar o atendimento prestado nos serviços 
da Atenção Especializada, incorporando equipamentos mais modernos.   
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a adesão à Resolução SESA n.º 1106 de 2023 para aquisição de equipamentos 
de saúde para os seguintes serviços da Atenção Especializada: CAPS TM, CAPS AD, CAPD 
Infantil, Ambulatório de Saúde Mental, CAM e CEO. 
Art. 2º Aprovar a lista dos equipamentos e serviços contemplados, constante no ANEXO, que 
serão adquiridos com recursos da Resolução SESA n.º 1106 de 2023. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
São José dos Pinhais, 6 de setembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 06/09/2023 
 
ANEXO 
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, Equipamento 

Quantidade 

Quantidade total CAPS TM 

CNES: 7125313 

CAPS AD 

CNES: 3709256 

CAPS 

INFANTIL 

CNES 7024878 

AMBULATÓRIO SAÚDE 

MENTAL 

CNES:  3352560 

R$ 300.000,00 COMPUTADOR 25 15 15 20 75 

 

Valor total Equipamento 

Quantidade   

Quantidade 

total 
CAPS TM 

CNES: 

7125313 

CAPS AD 

CNES: 

3709256 

CAPS INFANTIL 

CNES 7024878 

AMBULATÓR

IO SAÚDE 

MENTAL 

CNES:  

3352560 

CAM 

CNES: 

0018902 

CEO 

CNES: 

5416434 

R$ 
150.000,00 

APARELHO DE 

TELEVISÃO 50 

POLEGADAS 

1 1     2 

ARMÁRIO ALTO 2 

PORTAS E 3 

PRATELEIRAS EM 
MDF 

2  2  1  5 

ARMÁRIO BAIXO 
2 PORTAS 

2    5  7 

ARMARIO EM 
ACO C/ 2 PORTAS 

E 4 PRATELEIRAS 

REGULAVEIS 
400X900X1980 MM 

- COR CINZA 

   1   1 

ARMARIO EM 
ACO C/ 8 

PORTAS/CADEAD

O 

  1    1 

CADEIRA FIXA 
EM COURVIM S/ 

BRACO - COR 

PRETO 

 10 10 3   23 

CADEIRA 

GIRATÓRIA EM 

COURVIN 

5 10 4 3   22 

COMPUTADOR     8 7 15 

ESTANTE EM 

ACO C/ 6 
PRATELEIRAS  

1 2 2    5 

LONGARINA 3 

LUGARES 
  2 10   12 

MESA DE 

TRABALHO C/ 2 

GAVETAS – 
1200X700 MM 

3    1  4 

MESA 

QUADRADA EM 

MDF P/REUNIOES 

1      1 

MESA 

RETANGULAR EM 

MDF P/ REUNIOES 

1      1 

MICROCOMPUTA
DOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) 

1 2  1   4 

NOBREAK 600 W - 
1.2 KVA  

1      1 

POLTRONA C/ 

BRACOS 

RECLINAVEIS EM 

1   2   3 
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COURVIN 

550X700X1600 MM  

PROJETOR 

MULTIMIDIA 4500 

LUMENS 

1  1 1   3 

TABLET EM LED 
10.4 POLEGADAS  

2  1 2   5 

MICROCOMPUTA

DOR PORTÁTIL 
(NOTEBOOK) 

1 2  1   4 

 
 

Resolução n.º 220, de 6 de setembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA n.º 1108 de 2023, que destina 
incentivo financeiro para a aquisição de ambulâncias, Van e Veículo Comum para o 
Transporte Sanitário de São José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde; 
Considerando a Resolução SESA n.º 634 de 2023 que habilitou o município de São José dos 
Pinhais a pleitear Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de ambulâncias de 
suporte básico de vida para transporte sanitário; 
Considerando a necessidade de substituição da frota de veículos do transporte sanitário; 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a adesão à Resolução SESA n.º 1108 de 2023 para o recebimento de R$ 
1.258.948,00 (Hum Milhão duzentos e cinquenta e oito mil e novecentos e quarenta e oito reais) 
para a aquisição de 04 (quatro) ambulâncias, 01 (um) Van e 01 (um) veículo comum para 
utilização no transporte sanitário. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
São José dos Pinhais, 6 de setembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 06/09/2023 
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